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"Dispõe sobre a alteraç
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n° 485/03,
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ue

E DA CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, usando das atribuigoE>

he são conferidas pelo inciso ll, artigo 48 da Lei Orgánica do Municipio de Poro v
Jelh

seguinte

N que o Plenário da Câmara Municipal de Porto Velho aprovou
e eu promuigo

RESOLUÇÃO:

Art. 1-Aterao artigo 1°, inciso l, item 1, da Resolução
n° 485/2003, que passa ater a seguinte

redação:

1-ProcuradoriaGeral:

a) Sub-Procuradoria;

b) Assistentes Juridicos.

Art. 2-Acrescenta ao inciso l, do art. 1,da Resolução n° 485/CMPV-2003, de 28demarçode
2003, o item 7, com a seguinte redação

"I|-ÖRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETOEIMEDIATOAO PRESIDENTE:

1-.** ********************************* snmaanan ********************** *********************************************en***********
**************
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7-CONTROLADORIA GERAL DA CAMARAMUNICIPAL

Art. 30- Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Câmara Municipalde Porto Velho,28deagosto de 2007.

VereadorJOSÉ HERMINrO COE�HÓ-PT
Presidente
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JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente

Srs. Vereadores.

apreciação,discussãoe votação, cuidadealterar ositivos
da Resolução

da
Opresente Projeto de Resolução que ora vOSéapresentado

parapara

Mesa n° 485/CMPV, de 28 de março de 2003.

mente que nenhum outro fatorestaria
a influenciar

aMMesa Diretora

ão fosse

destaCasa Legislativa a propor Projeto de Resoluçãoneste
sentido,

senãoo

atividades administrativas, e ainda, a de se oporcionar
maior agilidade

A Controladoriaéum órgão da estrutura organizacional

administrativa

descentralização

nas suas
osa real necessidade de se dar à Casa uma melhor

serviçosa esta inerente.

desta Câmara Municipal de grande importância

administrativos. Sendo uma

para
os trabalhos

normas
de atribuiçõessuas

emanar

c aavas,emitir pareceres dentre muitas outras. Para isto énecessarno

que tenha autonomia administrativa para tratar dos assuntos de sua

competência.

ASSim, a Mesa Diretora desta Casa Legislativa,
diante das necessidades

urgentes de se implementar uma autonomia à Controladoria, não podendo

ficar subordinada á Procuradoriacomo está hoje, que sem sombrasdeduvidas

a todos beneficiará, sendo assim há de se viabilizar a aprovação doreferido

Projetode Resolução.

JoséHermpeid Co�lho

PresidenteCMPV.


